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Associação de Usuários dos Terminais Portuários de Salvador


O resultado econômico da violação do contrato é estimado em 
R$56 milhões em tarifas indevidas pagas pelos usuários até 2006

Em março de 2000, a Companhia das Docas do Estado da Bahia - Codeba, empresa controlada pela União e concessionária do Porto de Salvador, firmou o Contrato de Arrendamento no 012/2000 com a Tecon Salvador S.A.
O contrato transferiu a exploração do único terminal de contêineres no Estado da Bahia para a arrendatária Tecon Salvador pelo prazo de 25 anos, podendo ser prorrogado por mais 25 anos.
O serviço de movimentação de contêineres, conhecido na comunidade portuária por THC (terminal handling charges), está especificado no contrato de arrendamento que estipula para ele um preço máximo, como exige a lei quando se trata de um serviço público transferido sob o regime de monopólio. 
No entanto, desde a transferência da exploração do terminal, a empresa arrendatária passou a cobrar preços para serviços inexistentes ou que já estavam abrangidos pela descrição do serviço principal no contrato. 
Assim aconteceu com a THC2, tarifa cobrada sobre as cargas destinadas a outros recintos alfandegados – uma espécie de pedágio para que a carga permaneça armazenada na própria arrendatária, bem como: tarifa de recebimento, tarifa por horários extraordinários, tarifa de segurança e tarifa de manuseio para vistoria. 
O pior é a transgressão do preço do principal serviço, a THC, que é cobrado em valor bem superior ao “teto” estabelecido no contrato. A arrendatária se defende dizendo que quem cobra é o armador. Esta alegação não se sustenta, pois a THC é um serviço prestado em terra e, portanto,  não integra a prestação de serviço de frete marítimo. Ademais, é de natureza pública, concessionado pela União. Assim sendo, o armador estrangeiro não pode ser o responsável pela sua execução e fixação de tal tarifa. Ao remeter a responsabilidade da cobrança da THC ao armador, a arrendatária está mascarando a verdadeira relação comercial daquele serviço que é entre o usuário e o terminal. 
Os usuários recorreram aos órgãos competentes. O Conselho de Autoridade Portuária de Salvador e Aratu publicou seis Deliberações procurando sanar os problemas. A Agência Nacional de Transportes Aquaviários – Antaq publicou três Acórdãos sobre a THC2. Todas considerando ilegal a conduta da arrendatária permitida pela concessionária do porto.

A Codeba ignora tal conduta, as deliberações do Conselho de Autoridade Portuária e os acórdãos da agência reguladora. Portanto, além de leis, normas e contratos não cumpridos, também são desrespeitadas as decisões de órgãos legais.

Os documentos anexos procuram demonstrar o que vem acontecendo. As provas foram constituídas junto à agência reguladora. 
Lamentavelmente, o Porto de Salvador, em seis anos, deixou de ser um dos mais baratos do País, para ser um dos mais caros, enquanto o Porto de Santos que então ostentava o título de um dos mais caros do mundo, hoje possui um custo de THC que é a metade do de Salvador. Salvador está situada em uma baía que reúne as melhores condições naturais para a operação portuária e trabalho portuário barato, condições que deveriam colocar o porto entre os de preços mais baixos do País. Entretanto, os custos portuários aumentaram e a produtividade em Salvador ainda é pequena. Não foi para isso que a tão almejada lei dos portos foi aprovada no Congresso Nacional, em 1993.

Por certo, a divulgação desses fatos à sociedade brasileira deve contribuir para a evolução do setor logístico no Brasil.

Paulo Roberto Batista Villa

Diretor Executivo

junho de 2006.
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